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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________________

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

________________________________________________________________________________________


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo n.º:
790/CLASSE XI





O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador Regional Eleitoral que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, vem, tempestivamente, nos autos em epígrafe, inconformado com a r. decisão colegiada de fls. 95/111, interpor o presente

RECURSO ORDINÁRIO ELEITORAL

requerendo, assim, seja o presente recurso RECEBIDO neste juízo a quo e encaminhado ao Egrégio TSE, para que lá seja CONHECIDO e PROVIDO, em todos seus termos.

Nestes termos, aguarda deferimento.

Cuiabá, 19 de Setembro de 2006.

Mário Lúcio de Avelar

Procurador Regional Eleitoral

COLENDO Tribunal SUPERIOR ELEITORAL,

Eminentes MINISTROS,

Eminente Procurador Geral Eleitoral

BREVE RESUMO DO TRÂMITE PROCESSUAL

Trata-se de Representação Eleitoral proposta por este Órgão Ministerial em desfavor de ELIENE LIMA, devidamente qualificado nestes autos.

A representação foi recebida e autuada em 27/11/2006, como se denota  à fl. 21. Com efeito, o Representado fora notificado para apresentar defesa prévia, vindo a colacioná-las às fls. 25/32.

Na seqüência Vossa Excelência designou para o dia 19/12/2006, a audiência para tomada de depoimento pessoal do representado e oitiva das testemunhas arroladas. 

O Representando fora devidamente citado e intimado às fls. 39 e 49, tendo seu depoimento acostado às fls. 52/54.

No decorrer da instrução foram ouvidos como testemunhas o Sr. Luiz Carlos Alves da Cruz (fls. 55/57) e Sr. Leôncio Figueiredo do Nascimento (fls. 58/60).

Encerrada a instrução processual, apresentadas pelas partes as respectivas razões finais, em decisão colegiada, o Eg. Tribunal Regional Eleitoral julgou improcedente a representação eleitoral.

DA DECISÃO RECORRIDA





Transcrevemos a íntegra do Acórdão TRE/MT/                  nº 16.393, ipsis litteris:

“Ementa: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – CUIABÁ/MT – ELEIÇÕES 2006 – CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO FEDERAL – CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO – REQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL – NÃO CARACTERIZAÇÃO – GASTO DEVIDAMENTE CONTABILIZADO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO REPRESENTADO – AUSÊNCIA DE PROVAS OU INDÍCIOS A COMPROVAR A COMPRA DE VOTOS  - IMPROCEDÊNCIA.

Não procede a Representação Eleitoral por captação ilícita de sufrágio, quando o conjunto probatório indica a utilização de requisições de combustível na campanha do Representado, devidamente contabilizadas na Prestação de Contas do candidato, sem a comprovação da compra de um único voto mediante as indigitadas requisições.”

DAS RAZÕES RECURSAIS

Conforme passamos a demonstrar, a mencionada decisão colegiada não está de acordo com as provas produzidas durante a instrução processual, senão vejamos.

Restaram comprovadas, na presente Representação, a materialidade e autoria delitiva, consubstanciada nas doações de vantagens com o intuito de obter votos.

Pela leitura dos autos depreende-se que o representado ELIENE LIMA, quando na condição de Candidato a Deputado Federal ofereceu e entregou, a número indeterminado de cidadãos do Município de Cuiabá/MT, vantagens econômicas, colimando obter votos. Sendo mais claro e específico: o REPRESENTADO “comprou” votos de diversos eleitores cuiabanos, mediante doação de combustível. 

Denota-se da presente peça inaugural que o REPRESENTADO lançou mão, em sua campanha, de expediente ilegal e rasteiro, lesivo ao princípio fundamental do Estado Democrático que confere legitimidade e autenticidade ao sistema representativo: a liberdade de escolha por parte do eleitor. 

 A intentada criminosa deu-se da seguinte maneira: no dia 08 de setembro do corrente ano, o REPRESENTADO adquiriu cerca de 1.500 (mil e quinhentos) litros de gasolina do Posto Leblon, situado no bairro Jardim Leblon, em Cuiabá/MT, pelo preço de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). O combustível ficava disponível no posto, sendo liberado paulatinamente, em pequenas quantidades, mediante apresentação de requisições assinadas pelo REPRESENTADO. 

Ficou comprovado, no conjunto probatório juntados aos autos que o combustível acima referido não era utilizado única e exclusivamente para abastecer os veículos de campanha do candidato REPRESENTADO. Pois segundo se extrai das provas acostadas às fl. 17 (VALES COMBUSTÍVEL), temos que estes eram distribuídos de forma indiscriminada, ou seja, suas doações só tinham um único objetivo macular o pleito eleitoral, através da captação ilícita de sufrágio, conforme podemos extrair do termo de declaração prestado pelo eleitor Luiz Carlos Alves da Cruz às fl. 10:

“Que a autorização era para o abastecimento de 30 (trinta) litros de gasolina, podendo ser usado para o abastecimento de qualquer veículo...”.

A esse respeito anota-se o caso específico do eleitor Luiz Carlos Alves da Cruz flagrando no dia do pleito eleitoral fazendo uso dos tais   VALE COMBUSTÍVEL,  doado pelo então candidato a deputado federal Eliene Lima, senão vejamos:

“...Que na data de 29/09/2006 o Declarante se dirigiu ao Comitê Eleitoral do Deputado ELIENE, no Bairro CPA III, próximo a Escola Nova Pedagogia e pediu gasolina para a Empregada ELAINE: Que esta informou que somente poderia fornecer-lhe uma requisição com autorização do Candidato ELIENE; Que imediatamente o Declarante manteve contato telefônico com ELIENE, recebendo a autorização pretendida; Que então a empregada ELAINE forneceu gratuitamente a requisição nº. 6904 do Posto Leblon, informando ao Declarante que o abastecimento deveria ser feito no dia 30/09/2006, entretanto, por motivos pessoais, o Declarante somente pode ir ao Posto Hoje, dia da votação...” fl. 10.

Ademais cabe ressaltar, ainda em relação ao eleitor Luiz Carlos Alves da Cruz, verificou-se que essa não foi a única atitude do REPRESENTADO caracterizadora de captação de sufrágio. É que, naquele mesmo mês de setembro de 2006, o REPRESENTADO já havia prometido ao citado eleitor que, após a campanha eleitoral, patrocinaria um almoço para o Grupo Mocidade, da igreja Assembléia de Deus do bairro CPA III, ao qual o eleitor pertence, como se extrai do termo de declaração acostado à fl.10.

“Que aproximadamente 15 dias o declarante pediu ao candidato ELIENE que patrocinasse um almoço para o aniversário do Grupo MOCIDADE da igreja Assembléia de Deus do Bairro CPA III; Que o candidato ELIENE se comprometeu a dar o almoço em 26/11/2006...”

Advirta-se, todavia que o eleitor Luiz Carlos Alves da Cruz peça chave para desmascarar o sujeito ativo da pratica conhecida como corrupção eleitoral, tenta mudar sua versão ao prestar seu depoimento perante o poder judiciário. Poderia até ter dado certo, se não fosse as muitas contradições apresentadas em seu depoimento, acostado às fls. 55/57, conjugadas com o conjunto probatório existente nos autos, senão vejamos:

Primeira Contradição: O eleitor Luiz, às fl. 55 alega que a requisição era de sua filha, pois esta trabalhava com o carro para o Candidato - Não obstante tal tentativa de desvirtuar o núcleo central do crime denota-se do documento juntado aos autos nesse momento, visando o principio da verdade real, que a tal filha do Sr. Luiz foi contratada para trabalhar como cabo eleitoral, recebendo a quantia de R$180,00 (cento e oitenta reais), não existindo com isso qualquer tipo de vinculação do seu suposto carro e a campanha eleitoral do Representado. Pois se houve não fora declarado, neste caso estamos  diante de outro crime eleitoral.  

Segunda Contradição: Ás fls. 28 e 31, o representado por ocasião de sua defesa reconhece que ele próprio dá o vale combustível para o eleitor Luiz “... o Senhor Luiz Carlos Alves da Cruz diz com clareza solar em seu depoimento que é amigo do Representado há 14 (quatorze) anos, logo ao pedir o combustível para o Senhor ELIENE JOSÉ LIMA e este ao atende-lo... O combustível frise-se, entregue ao Senhor Luiz Carlos Alves da Cruz tinha finalidade unicamente atender um pedido de um amigo de 14 (quatorze)anos...”. Porém, apesar do próprio representado reconhecer que efetuou a doação do combustível, o eleitor Luiz, sabe lá por que muda sua versão prestada a policia federal. Agora dizendo - que não o combustível era da minha filha, eu fiquei nervoso - O mais impressionante é que ele muda sua versão mesmo o candidato reconhecendo que doou o combustível. Com efeito, só podemos tirar uma única conclusão: um dos dois está  mentindo. 

 Terceira Contradição: Oportuno trazer, que às fls. 10 o eleitor Luiz afirma que havia tratado com o próprio candidato sobre este custear uma festa religiosa: “Que aproximadamente 15 dias o declarante pediu ao candidato ELIENE que patrocinasse um almoço para o aniversário do Grupo MOCIDADE da igreja Assembléia de Deus do Bairro CPA III; Que o candidato ELIENE se comprometeu a dar o almoço em 26/11/2006...”. Fatos este (custear festa) reconhecido pelo Representado às fls. 28.  Apesar de tudo o que foi transcrito acima, o eleitor Luiz em seu depoimento acostado à fl.56 muda totalmente a sua primeira afirmativa, alegando agora que “conversou com a noiva do candidato sobre esse grupo religioso; não sabe dizer o nome dela, essa conversa aconteceu na igreja; não se lembra quando isso aconteceu; conversou sobre uma festa que seria... e pediu ajuda ao candidato, mas a festa aconteceu sem esta ajuda; não houve resposta do candidato sobre a possibilidade de ajuda...”.

 Com efeito, denota-se que o eleitor ou esta com medo de algo ao de alguma coisa, pois como que em um lapso temporal de apenas dois meses este consegue mudar totalmente suas declarações.

Como se não bastasse para caracterizar a prática criminosa do então candidato a deputado federal ELIENE, temos ainda: 

Quarta contradição: À fl. 56 o Sr. Luiz declara que nunca conversou com o Representado pelo telefone, que também não possui o telefone do Representado. A esse respeito anota-se que o mesmo Sr. Luiz à fl. 10 do presente autos declara que: “Que imediatamente manteve contado telefônico com ELEINE, recebendo a autorização pretendida...”. Causa espécie, também, que o Sr. Luiz tenha em tão pouco tempo mudado sua declaração. Data vênia, não podemos comungar com tamanho despautério que o Sr. Luiz juntamente com o Representado tentam impor, ou seja, tentam de todas as formas ludibriar o poder judiciário.

Com efeito, o REPRESENTADO, no período crítico do processo sucessório – compreendido entre o registro de candidatura e o dia da eleição –, aproveitando-se da carência material que aflige grande parte da população brasileira, promoveu larga distribuição de combustível, além de fazer promessas de mimos e favores, com indisfarçável intenção de obter o voto dos eleitores beneficiados. A captação ilícita de sufrágio, nesse contexto, não poderia estar melhor caracterizada. 

Em ultima análise, visando o principio da eventualidade, caso Vossa Excelência entenda que não houve a participação direta do candidato na prática delitiva, o que seria por demais controvertido. Convém lembrar a firme jurisprudência do TSE, no sentido de que a compra de votos não depende da participação pessoal do candidato. A execução das condutas descritas no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 admite terceirização. Para a responsabilização daquele (o candidato), é suficiente que tenha consentido com o fato e dele se beneficiado. Confira-se: 

“(...) Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Ilícito eleitoral. Desnecessidade. Participação direta. Candidato. Possibilidade. Anuência. Conduta. Terceiro. (...) 3. Para a caracterização da infração ao art. 41-A da Lei das Eleições, é desnecessário que o ato de compra de votos tenha sido praticado diretamente pelo candidato, mostrando-se suficiente que, evidenciado o benefício, haja participado de qualquer forma ou com ele consentido. Nesse sentido: Acórdão nº 21.264. (...)” (Ac. no 21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - CONFIGURAÇÃO – ARTIGO 41-A DA LEI Nº 9.504/97. Verificado um dos núcleos do artigo 41-A da Lei nº 9.504/97 – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza - no período crítico compreendido do registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, presume-se o objetivo de obter voto, sendo desnecessária a prova visando a demonstrar tal resultado. Presume-se o que normalmente ocorre, sendo excepcional a solidariedade no campo econômico, a filantropia.” (RESP 25.146/SP, redator Min. MARCO AURÉLIO, j. 07/03/2006).

Cumpre, por fim, lembrar que a manipulação da vontade do eleitor, mediante promessa ou entrega de bens e vantagens em troca de voto, como caracteriza infração eleitoral de especial gravidade, severamente reprimida pelo art. 41-A da Lei 9.504/97, verbis:

“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil UFIR, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.” 

Ainda que Vossa Excelência entenda que o fato em tela não caracteriza captação de sufrágio, não se poderá negar que implicou doação de bens a eleitores, qualificando-se como gasto ilícito de campanha. Sendo assim, fica o REPRESENTADO sujeito à sanção estatuída no art. 30-A, § 2º, da Lei das Eleições, senão vejamos: 

O art. 23, § 5º, da Lei das Eleições é categórico: 

“§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas e jurídicas.” 


Assim sendo, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL seja o presente RECURSO ORDINÁRIO ELEITORAL devidamente CONHECIDO e PROVIDO, com vistas a reformar o Acórdão de fls. 95/111, no sentido de julgar procedente a representação eleitoral proposta para o fim de cassar o diploma do Representado e aplicar a multa eleitoral correspondente.





Nestes termos, aguarda deferimento.





Cuiabá, 19 de Março de2006.

Mário Lúcio Avelar

Procurador Regional Eleitoral

________________________________________________________________________________________
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